
sexta-feira, 2 de novembro de 2018 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 128 (207) – 59

Valor: R$ 112.258,80 dividido em 2 parcelas a serem repas-
sadas nos meses de outubro e novembro do presente exercício 
e que onerará a:

UGE: 090192
Atividade: 10 302 0930 4852 0000
Natureza da Despesa: 33 90 39
Fonte de Recursos: Fundo Estadual de Saúde – Lei: 141/12
Data de Assinatura: 29-10-2018
Vigência: 30-11-2018
 Termo de Retirratificação ao Convênio
Termo de Retirratificação ao Convênio: 04/18
Processo: 001.0500.000158/2017
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde
Conveniada: Sociedade Beneficente São Camilo
CNPJ: 60.975.737/0072-45
Do Objeto: O presente Termo de Retirratificação tem por obje-

to conforme Deliberação CIB – 90 de 16-10-2018 a transferência 
de Teto Financeiro MAC entre gestores, na região de abrangência 
do DRS Taubaté, ajuste de metas em Serviços de Apoio Diagnós-
tico e Terapêutico Externo – SADT Externo e acompanhamento 
no Tratamento em Nefrologia – Tratamento Dialítico no Hospital 
Regional do Vale do Paraíba a partir de novembro/2018.

...
Anexo Técnico I
Descrição de Serviços
II – Estrutura e Volume de Atividades Contratadas
...
II. 5. Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico Externo – 

SADT Externo (âmbito hospitalar ou exclusivamente ambulatorial)
O Hospital oferecerá 9.960 exames de SADT abaixo relaciona-

dos, a pacientes externos ao Ambulatório, isto é, àqueles pacientes 
que foram encaminhados para realização de atividades de SADT 
por outros serviços de saúde, obedecendo ao fluxo estabelecido 
pela Secretaria Estadual da Saúde, nas quantidades especificadas:
SADT Externo Jul Ago Set Out Nov Dez Total
Diagnóstico Laboratório Clínico - - - - - - -
Anatomia patológica e citopatologia - - - - - - -
Radiologia 600 600 600 600 600 600 3.600
Ultrassonografia 200 200 200 200 200 200 1.200
Tomografia Computadorizada 700 700 700 700 400 400 3.600
Resson. Magnética - - - - - - -
Medicina Nuclear in Vivo - - - - - - -
Endoscopia 80 80 80 80 80 80 480
Radiologia Intervencionista - - - - - - -
Métodos Diagnósticos em Especialidades 180 180 180 180 180 180 1.080
Procedimentos especiais Hemoterapia - - - - - - -
Total 1.760 1.760 1.760 1.760 1.460 1.460 9.960

Os exames para apoio diagnóstico e terapêutico aqui elen-
cados estão subdivididos de acordo com a classificação utilizada 
pela NOAS - Norma Operacional de Assistência à Saúde/SUS 
para os procedimentos do SIA/SUS - Sistema de Informação 
Ambulatorial e suas respectivas tabelas.

II.7 Atendimento Ambulatorial do Centro de Doenças Renais 
do Hospital Regional do Vale do Paraíba

...
II. 7.3 Acompanhamento do Tratamento Dialítico

Tratamentos Clínicos Jul Ago Set Out Nov Dez Total
Tratamento onco - Radioterapia - - - - - - -
Tratamento onco - Quimioterapia - - - - - - -
Tratamento Nefro - Dialítico 3.076 3.076 3.076 3.076 2.800 2.800 17.904
Tratamento em Oftalmologia - - - - - - -
Terapia especializada - Litotripsia - - - - - - -
Total 3.076 3.076 3.076 3.076 2.800 2.800 17.904

Data de Assinatura: 30-10-2018
Vigência: 30-06-2019
 Contrato de Gestão
Contrato de Gestão Modelo para serviços hospitalares, 

exclusivamente ambulatoriais e outros tipos de serviços – 
excluindo-se laboratórios - aprovado pela CJ no Processo 
001/0100/000.366/2006 – Parecer CJ/SS 581/2017.

CONTRATO DE GESTÃO
Processo: 001.0500.000.019/2018
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO 

PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SAÚDE, e A FUN-
DAÇÃO DO ABC QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
DE SAÚDE, PARA REGULAMENTAR O DESENVOLVIMENTO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, NO AMBULATÓRIO MÉDICO DE 
ESPECIALIDADES DE PRAIA GRANDE – AME PRAIA GRANDE

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com sede 
nesta cidade na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar 188, neste ato 
representada pelo seu Secretário de Estado da Saúde, Dr. Marco 
Antonio Zago, portador da Cédula de Identidade R.G. 3.579.713, 
CPF 348.967.088-49, doravante denominada CONTRATANTE, e de 
outro lado a OSS FUNDAÇÃO DO ABC, qualificada como Organi-
zação Social de Saúde, com CNPJ/MF 57.571.275/0001-00, inscrita 
no CREMESP sob 926.776, com endereço à Rua Príncipe de Gales, 
821, Santo André - SP, e com estatuto arquivado no 1º Cartório de 
Registro Público da Comarca de Santo André sob 825, em 06-10-
1967, livro A-2 de Pessoas Jurídicas ás fls. 192, averbação 26, 
microfilme 002001 de 17/11/98, neste ato representada por seu 
Presidente, Sr. Luiz Mario Pereira de Souza Gomes, brasileiro, casa-
do, advogado, portador da cédula de identidade R.G 15.355.900-7, 
CPF 080.134.348-85, doravante denominada CONTRATADA, tendo 
em vista o que dispõe a Lei Complementar 846, de 4 de junho de 
1998, e considerando a declaração de dispensa de licitação inseri-
da nos autos do Processo 001.0500.000.019/2018, fundamentada 
no § 1º, do artigo 6º, da Lei Complementar 846/98, combinado com 
o artigo 26, da Lei Federal 8.666, de 21-06-1993 e alterações pos-
teriores, e ainda em conformidade com os princípios norteadores 
do Sistema Único de Saúde - SUS, estabelecidos na Leis Federais 
8.080/90 e 8.142/90, com fundamento na Constituição Federal, 
em especial no seu artigo 196 e seguintes, e na Constituição do 
Estado de São Paulo, em especial o seu artigo 218 e seguintes, 
RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO DE GESTÃO referente 
ao gerenciamento e execução de atividades e serviços de saúde a 
serem desenvolvidos no AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALI-
DADES DE PRAIA GRANDE – AME PRAIA GRANDE cujo uso fica 
permitido pelo período de vigência do presente contrato, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
1- O presente Contrato de Gestão tem por objeto a ope-

racionalização da gestão e execução, pela CONTRATADA, das 
atividades e serviços de saúde no AMBULATÓRIO MÉDICO DE 
ESPECIALIDADES DE PRAIA GRANDE – AME PRAIA GRANDE, 
em conformidade com os Anexos Técnicos que integram este 
instrumento.

2- O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que 
se destina, com eficácia e qualidade requeridas.

3- Fazem parte integrante deste Contrato:
a) O Anexo Técnico I – Descrição de Serviços
b) O Anexo Técnico II – Sistema de Pagamento
c) O Anexo Técnico III – Indicadores de Qualidade
CLÁUSULA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, 

além das obrigações constantes das especificações técnicas nos 
Anexos e daquelas estabelecidas na legislação referente ao 
SUS, bem como nos diplomas federal e estadual que regem a 
presente contratação, as seguintes:

1- Prestar os serviços de saúde que estão especificados no 
Anexo Técnico I - Prestação de Serviços à população usuária do 
SUS - Sistema Único de Saúde e do Instituto de Assistência Médi-
ca do Servidor Público Estadual - IAMSPE, conforme determina 
a Lei Complementar 971/05 e de acordo com o estabelecido 
neste contrato;

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XVI - BOTUCATU
 Despacho da Diretora Técnica, de 1-11-2018
01- Comunicado - Lavratura de Auto de Infração
AIF 027350 de 30-10-2018
Processo 1.697.071/2018 (SPdoc)
Interessado: José Carlos Vieira
CNPJ 23.470.954/0001-63
Endereço- Rua Otacilio Nogueira 910 – CEP 18.660-000- 

Pratania /SP
infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do Auto de 

Infração no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir de sua ciên-
cia, perante o Grupo de Vigilância Sanitária de Botucatu, situado 
na Avenida Santana 353- centro Botucatu/SP, CEP 18.603-700, 
local onde deve ser protocolado as razões da defesa, conforme 
a legislação sanitária em vigor.

02- Comunicado - Lavratura de Auto de Infração
AIF 027349 de 30-10-2018
Processo 1.697.095/2018
Interessado: Sandro Luiz Geraldo Pereira- Me
CNPJ 58.913.344/0001-71
Endereço- Rua Padre José Marins 217 – CEP 18.660-000- 

Pratania /SP
infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do Auto de 

Infração no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir de sua ciên-
cia, perante o Grupo de Vigilância Sanitária de Botucatu, situado 
na Avenida Santana 353- centro Botucatu/SP, CEP 18.603-700, 
local onde deve ser protocolado as razões da defesa, conforme 
a legislação sanitária em vigor.

03- Comunicado - Lavratura de Auto de Infração
AIF 027348 de 30-10-2018
Processo 1.697.123/2018
Interessado: Ana Claudia da Silva Araújo
CNPJ 30.830.956/0001-81
Endereço- Rua Capitão Maneco 266 – CEP 18.660-000- 

Pratania /SP
infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do Auto de 

Infração no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir de sua ciên-
cia, perante o Grupo de Vigilância Sanitária de Botucatu, situado 
na Avenida Santana 353- centro Botucatu/SP, CEP 18.603-700, 
local onde deve ser protocolado as razões da defesa, conforme 
a legislação sanitária em vigor

04- Comunicado - Lavratura de Auto de Infração
AIF 027347 de 30-10-2018
Processo 1.697.141/2018
Interessado: Auto Posto Rancho da Pamonha
CNPJ 19.235.986/0001-07
Endereço- Avenida Paulo Pimentel 99 – CEP 18.660-000- 

Pratania /SP
infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do Auto de 

Infração no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir de sua ciên-
cia, perante o Grupo de Vigilância Sanitária de Botucatu, situado 
na Avenida Santana 353- centro Botucatu/SP, CEP 18.603-700, 
local onde deve ser protocolado as razões da defesa, conforme 
a legislação sanitária em vigor

05- Comunicado - Lavratura de Auto de Infração
AIF 000245 de 26-10-2018
Processo 001.0717.000065/2018
Interessado: Creusa Aparecida dos Reis
CNPJ 31.484.212/0001-15
Endereço- Rua Maria Isabel Gonçalves 51 – CEP 18.660-

000- Anhembí /SP
infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do Auto de 

Infração no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir de sua ciên-
cia, perante o Grupo de Vigilância Sanitária de Botucatu, situado 
na Avenida Santana 353- centro Botucatu/SP, CEP 18.603-700, 
local onde deve ser protocolado as razões da defesa, conforme 
a legislação sanitária em vigor

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XXXIII - TAUBATÉ
 Despacho do Diretor, de 1-11-2018
Comunicado de Deferimento de Solicitação de Renovação 

de Licença de Funcionamento protocolo sisrad 74675 Data de 
Protocolo:28/04/2017 para Dispensário de Medicamentos - 
CEVS 355480590-861-000008-1-7 data de validade 09-04-2019 
- Processo:224/1344/2006 Razão Social: Pref Mun Est Tur Tre-
membe CNPJ/CPF: 46.638.714/0001-20 Endereço: Av Audra, 316 
Centro Município: Tremembe CEP 12120-000 UF: SP Resp. legal: 
José Marcio Araujo Guimarães CPF 05879728820, Responsável 
Técnico: Mariana Andrade Pereira CPF.: 30494144807 Conselho 
Prof: CRF - Inscr.: 36523

O Diretor do Grupo de Vigilância Sanitária XXXIII - Taubaté, 
defere em 09-04-2018 a solicitação de Licença de Funcionamento. 

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 Termo de Retirratificação ao Contrato de Gestão
Termo de Retirratificação ao Contrato de Gestão: 04/18
Processo: 001.0500.000142/2017
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Associação Lar São Francisco de Assis na Pro-

vidência de Deus
CNPJ: 53.221.255/0001-40
Do Objeto: A realização do Projeto Especial “Mutirão 

de Procedimentos Cirúrgicos Eletivos” (alteração de procedi-
mentos) no segundo semestre do exercício 2018 no Hospital 
Estadual João Paulo II, segundo a estratégia para ampliação 
do acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS) definida pela Portaria MS-GM - 
2.895, de 12-09-2018.

Anexo Técnico I
Descrição de Serviços
...
II – Estrutura e Volume de Atividades Contratadas
...
II. 4 – Projeto Especial: Mutirão de Cirurgias Eletivas (Estra-

tégia da Portaria MS-GM - 2.895/2018)
HD/Cirurgias Ambulatoriais

CIRÚRGICAS ELETIVAS PORTARIA MS      2º SEMESTRE
 OUT NOV TOTAL

Facoemulsificacao c/ implante de lente intra-ocular dobrvel 50 50 100
Vasectomia 10 10 20
Total 60 60 120

Para que os procedimentos cirúrgicos eletivos realizados no 
período sejam considerados integrantes do Projeto Especial, o 
Hospital deverá cumprir plenamente sua meta nas modalidades 
“Saídas Hospitalares em Clínica Cirúrgica” e/ou “Hospital-Dia 
Cirúrgico / Cirurgias Ambulatoriais” no segundo semestre de 
2018, ou seja, 100% do volume contratado (item II.4 deste 
Anexo Técnico I). Caso contrário, cada cirurgia eletiva (hospitalar 
e/ou HD / Ambulatorial) informada como referente ao Projeto 
Especial será considerada procedimento cirúrgico regular até 
que a diferença entre cirurgias realizadas e pactuadas seja nula. 
Consequentemente, as cirurgias consideradas regulares devido 
à diferença na realização plena da meta cirúrgica (hospitalar 
e/ou HD – ambulatorial) não serão valoradas financeiramente 
segundo as regras de financiamento do Projeto Especial. Os 
procedimentos cirúrgicos considerados integrantes do Projeto 
Especial terão acompanhamento individual por meio de planilha 
própria a ser enviada pela Contratante à Contratada. Será neces-
sário informar, entre outros dados, o número da AIH ou de APAC 
com a série numérica especial estabelecida pela Portaria MS-GM 
- 2.895/2018. Esta planilha não se enquadra na categoria de 
planilha de monitoramento para fins da apuração do Indicador 
de Qualidade “Monitoramento de Atividades Selecionadas” 
referido no Anexo Técnico III - Indicadores de Qualidade.

Lavratura de Notificação para Recolhimento de Multa 
NRM - 022352 De 02-08-2018 No Valor de 750(Setecentas e 
Cinquenta) Ufesp ‘ S, Correspondente ao Auto de Imposição de 
Penalidade de Multa Aip 025164 De 19-03-2018 Referente Auto 
de Infração Aif 031372 De 07-04-2016 Em Nome da Empresa: 
Unyco Marketing Esportivo Ltda

Cnpj 08.727.402/0001-02
Atividade: Promoção de Eventos
Estabelecida À Praça Roberto Gomes Pedrosa, 01 – Cep 

05653-070
Brooklin Paulista - São Paulo – Sp.
Protocolo Inicial 002328/2016-N01 - Processo 

001.0711.000244/2016.
“De Acordo com a Legislação Vigente, a Multa não Recolhi-

da Dentro do Prazo Previsto Será Encaminhada para Cobrança 
Executiva”.

Lavratura de Notificação para Recolhimento de Multa 
NRM - 023903 De 16-08-2018 No Valor de 100(Cem) Ufesp ‘ S, 
Correspondente ao Auto de Imposição de Penalidade de Multa 
Aip 021496 De 23-07-2015 Referente Auto de Infração Aif 
030248 De 04-12-2014 Em Nome da Empresa: Fatute Comércio 
de Alimentos Ltda

Cnpj 11.103.536/0001-59
Atividade: Lanchonete
Estabelecida À Avenida Nazaré, 1.732 – Cep 04262-200 

- Ipiranga
São Paulo – Sp.
Protocolo Inicial 007752/2014-N01 - Processo 

001.0711.001125/2014.
“De Acordo com a Legislação Vigente, a Multa não Recolhi-

da Dentro do Prazo Previsto Será Encaminhada para Cobrança 
Executiva”.

Recolhimento de Multa Sanitária Referente ao Auto de 
Imposição de Penalidade de Multa Aip 021265 Comprova-
da Através do Protocolo 004973/2018-N01 De 26-07-2018 
E Consequentemente Arquivamento do Protocolo Inicial 
003136/2014-N01-Processo 001.0711.000471/2014.

Em Nome da Empresa: Cia Brasileira de Distribuição – Extra 
Loja 1819

Cnpj 47.508.411/0109-76
Atividade: Super Mercado
Estabelecido À Praça Geraldo Mendes, 27 – Cep 03376-007 

– Chácara Belenzinho – São Paulo – Sp.
Recolhimento de Multa Sanitária Referente ao Auto de 

Imposição de Penalidade de Multa Aip 025517 Comprovada 
Através do Protocolo 005702/2018-N01 De 23-08-2018 E Con-
sequentemente Arquivamento do Protocolo Inicial 002969/2014-
N01- Processo 001.0711.000446/2014

Em Nome da Empresa: Trianon Lanches Ltda
Cnpj 61.527.289/0001-96
Atividade: Lanchonete
Estabelecido À Avenida Brigadeiro Luiz Antonio, 2.192 – 

Cep 01318-002 - Jardim Paulista – São Paulo – Sp.
Recolhimento de Multa Sanitária Referente ao Auto de 

Imposição de Penalidade de Multa Aip 025564 Comprovada 
Através do Protocolo 006205/2018-N01 De 13-09-2018 E Con-
sequentemente Arquivamento do Protocolo Inicial 001191/2018- 
Processo 001.0711.000160/2018.

Em Nome da Empresa: R.r.w. Restaurante Ltda
Cnpj 05.619.015/0001-56
Atividade: Restaurante
Estabelecido À Rua Bela Cintra, 919 – Cep 01415-000 – 

Cerqueira Cesar – São Paulo – Sp.
Recolhimento de Multa Sanitária Referente ao Auto de 

Imposição de Penalidade de Multa Aip 025509 Comprovada 
Através do Protocolo 004990/2018-N01 De 27-07-2018 E Con-
sequentemente Arquivamento do Protocolo Inicial 000849/2018-
N01- Processo 001.0711.000117/2018.

Em Nome da Empresa: Cia Brasileira de Distribição – Pão 
de Açúcar

Cnpj 47.508.411/0956-02
Atividade: Supermercado
Estabelecido À Rua Pedroso, 215 – Cep 01232-010 – Liber-

dade – São Paulo – Sp.
Recolhimento de Multa Sanitária Referente ao Auto de 

Imposição de Penalidade de Multa Aip 021929 Comprovada 
Através do Protocolo 006406/2018-N01 De 20-09-2018 E Con-
sequentemente Arquivamento do Protocolo Inicial 007544/2015-
N01- Processo 001.0711.000871/2015.

Em Nome da Empresa: Metra- Sistema Metropolitano de 
Transporte Ltda

Cnpj 01.764.417/0001-93
Atividade: Transporte Urbano
Estabelecido À Rua Joaquim Casemiro, 290 – Cep 09890-

050 – Planalto – São Bernardo do Campo – São Paulo – Sp.
Recolhimento de Multa Sanitária Referente ao Auto de 

Imposição de Penalidade de Multa Aip 025175 Comprovada 
Através do Protocolo 006239/2018-N01 De 14-09-2018 E Con-
sequentemente Arquivamento do Protocolo Inicial 005542/2017-
N01- Processo 001.0711.000604/2017.

Em Nome da Empresa: Tabacaria Eclipse Lounge Eireli - Epp
Cnpj 27.241.895/0001-02
Atividade: Tabacaria
Estabelecido À Rua Fernando Falcão, 1.279 – Cep 03180-

003 – Vila Claudia – São Paulo – Sp.
Recolhimento de Multa Sanitária Referente ao Auto de 

Imposição de Penalidade de Multa Aip 024040 Comprovada 
Através do Protocolo 003750/2018-N01 De 08-06-2018 E Con-
sequentemente Arquivamento do Protocolo Inicial 001758/2017-
N01- Processo 001.0711.000208/2017.

Em Nome da Empresa: Cia Brasileira de Distribuição -Extra
Cnpj 47.508.411/1332-02
Atividade: Mercado
Estabelecido À Estrada da Pedreira, S/N – Cep 08210-230 – 

Itaquera – São Paulo – Sp.
Recolhimento de Multa Sanitária Referente ao Auto de 

Imposição de Penalidade de Multa Aip 021551 Comprovada 
Através do Protocolo 005536/2018-N01 De 17-08-2018 E Con-
sequentemente Arquivamento do Protocolo Inicial 002567/2015-
N01- Processo 001.0711.000350/2015.

Em Nome da Empresa: Plansenvig Planejamento de Segu-
rança e Vigilância Ltda

Cnpj 01.335.813/0001-03
Atividade: Empresa de Segurança e Vigilância
Estabelecido À Rua Fernão Dias, 146 – Cep 05427-010 - 

Pinheiros – São Paulo – Sp.
Cancelamento do Auto de Infração Aif 032785, por vício 

de lavratura.
Cancelamento da Notificação para Recolhimento de Multa 

NRM - 022340, por vício de lavratura.
Cancelamento da Notificação para Recolhimento de Multa 

NRM - 022418, por vício de lavratura.

 GRUPO DE VIGILÂNCIA VIII 
- MOGI DAS CRUZES
 Despacho do Diretor Técnico de Saúde II, de 1-11-2018
Comunicado de Deferimento de LTA referente a: Protocolo: 

001.0725.000.645/18
Detalhe: Fabricação de Materias para Medicina e Odontologia.
Razão Social: Produmed Serviços Indústria e Comércio Ltda
Município: Arujá - SP.
Comunicado de Deferimento de LTA referente a: Protocolo: 

001.0725.000.697/18
Detalhe: Comércio Atacadista de Mercadorias em Geral, 

sem predominância de Alimentos ou de Insumo Agropecuários
Razão Social: Sercon Indústria e Comércio de Aparelhos 

Médicos e Hospitalares Ltda
Município: Arujá - SP.

Protocolo Inicial 007279/2018-N01 – Processo 
001.0711.000974/2018.

“O Infrator Poderá Oferecer Defesa Ou Impugnação de Auto 
de Infração no Prazo de 10(Dez) Dias, Contados a Partir de Sua 
Ciência, Conforme a Legislação Sanitária em Vigor. Na Ausência 
de Defesa Será Lavrado o Auto de Imposição de Penalidade”.

Lavratura de Auto de Infração – Aif 028677
Em Nome da Empresa: Hospital Aviccena S/A
Cnpj 72.775.745/0001-33
Atividade: Hospital
Estabelecida À Rua Padre Adelino, 901 – Cep 03303-00
IV Parada - São Paulo – Sp.
Protocolo Inicial 007285/2018-N01 – Processo 

001.0711.000975/2018.
“O Infrator Poderá Oferecer Defesa Ou Impugnação de Auto 

de Infração no Prazo de 10(Dez) Dias, Contados a Partir de Sua 
Ciência, Conforme a Legislação Sanitária em Vigor. Na Ausência 
de Defesa Será Lavrado o Auto de Imposição de Penalidade”.

Lavratura de Auto de Infração – Aif 028715
Em Nome da Empresa: Sms – Hospital Municipal Prof. Dr. 

Alipio Correa Neto
Cnpj 46.392.148/0026-78
Atividade: Hospital Geral com Maternidade
Estabelecida À Alameda Rodrigo de Brum, 1.989 – Cep 

03807-230
Ermelino Matarazzo - São Paulo – Sp.
Protocolo Inicial 007286/2018-N01 – Processo 

001.0711.000976/2018.7
“O Infrator Poderá Oferecer Defesa Ou Impugnação de Auto 

de Infração no Prazo de 10(Dez) Dias, Contados a Partir de Sua 
Ciência, Conforme a Legislação Sanitária em Vigor. Na Ausência 
de Defesa Será Lavrado o Auto de Imposição de Penalidade”.

Lavratura de Notificação para Recolhimento de Multa NRM 
- 022428 De 22-10-2018 No Valor de 100(Cem) Ufesp ‘ S,

Correspondente ao Auto de Imposição de Penalidade de 
Multa Aip 025580 De 28-05-2018 Referente Auto de Infração 
Aif 028593 De 05-04-2018

Em Nome da Empresa: Hospital Municipal Tide Setubal
Cnpj 46.392.148/0017-87
Atividade: Atendimento Médico Hospitalar
Estabelecida À Rua Doutor José Guilherme Eiras, 123 – Cep 

08010-220 – São Miguel Paulista – São Paulo – Sp.
Protocolo Inicial 001917/2017 -N01 - Processo 

001.0711.000256/2018.
“De Acordo com a Legislação Vigente, a Multa não Recolhi-

da Dentro do Prazo Previsto Será Encaminhada para Cobrança 
Executiva”.

Lavratura de Notificação para Recolhimento de Multa NRM 
- 022366 De 15-08-2018 No Valor de 51(Cinquenta e Uma) 
Ufesp ‘ S, Correspondente ao Auto de Imposição de Penalidade 
de Multa Aip 025169 De 03-03-2018 Referente Auto de Infração 
Aif 032357 De 08-01-2018 Em Nome da Empresa: Memnon 
Edições Científicas Ltda Me

Cnpj 55.802.847/0001-81
Atividade: Edição e Comercialização de Livros
Estabelecida À Rua França Pinto, 941 – Cep 04016-034 Vila
Mariana - São Paulo – Sp.
Protocolo Inicial 000240/2018 -N01 - Processo 

001.0711.000032/2018.
“De Acordo com a Legislação Vigente, a Multa não Recolhi-

da Dentro do Prazo Previsto Será Encaminhada para Cobrança 
Executiva”.

Lavratura de Notificação para Recolhimento de Multa NRM 
- 022344 De 13-08-2018 No Valor de 51(Cinquenta e Uma) 
Ufesp ‘ S, Correspondente ao Auto de Imposição de Penalidade 
de Multa Aip 025446 De 27-03-2018 Referente Auto de Infração 
Aif 031341 De 15-08-2017 Em Nome da Empresa: Comércio de 
Alimentos Carrefour Ltda

Cnpj 62.545.579/0008-00
Atividade: Hipermercado
Estabelecida À Rua Pamplona, 1.704 – Cep 01405-002 - Jardim
Paulista - São Paulo – Sp.
Protocolo Inicial 005344/2017-N01 - Processo 

001.0711.000576/2017.
“De Acordo com a Legislação Vigente, a Multa não Recolhi-

da Dentro do Prazo Previsto Será Encaminhada para Cobrança 
Executiva”.

Lavratura de Notificação para Recolhimento de Multa 
NRM - 022348 De 13-08-2018 No Valor de 100(Cem) Ufesp 
‘ S, Correspondente ao Auto de Imposição de Penalidade de 
Multa Aip 021860 De 27-03-2018 Referente Auto de Infração 
Aif 032346 De 08-09-2017 Em Nome da Empresa: C. Da Silva 
Junqueira Rocha - Me

Cnpj 27.998.858/0001-43
Atividade: Bar
Estabelecida À Rua Pascoal de Miranda, 489 – Cep 08120-020
Itaim Paulista - São Paulo – Sp.
Protocolo Inicial 006024/2017-N01 - Processo 

001.0711.000668/2017.
“De Acordo com a Legislação Vigente, a Multa não Recolhi-

da Dentro do Prazo Previsto Será Encaminhada para Cobrança 
Executiva”.

Lavratura de Notificação para Recolhimento de Multa NRM 
- 022346 De 13-08-2018 No Valor de 51(Cinquenta e Uma) 
Ufesp ‘ S, Correspondente ao Auto de Imposição de Penalidade 
de Multa Aip 025144 De 27-03-2018 Referente Auto de Infra-
ção Aif 032370 De 03-09-2017 Em Nome da Empresa: Master 
Hookah Master Lounge Store Ltda Epp

Cnpj 22.576.301/0001-09
Atividade: Tabacaria e Comércio Varejista de Bebidas
Estabelecida À Avenida Lacerda Franco, 1.408 – Cep 

01536-001
Cambuci - São Paulo – Sp.
Protocolo Inicial 005655/2017 -N01 - Processo 

001.0711.000625/2017.
“De Acordo com a Legislação Vigente, a Multa não Recolhi-

da Dentro do Prazo Previsto Será Encaminhada para Cobrança 
Executiva”.

Lavratura de Notificação para Recolhimento de Multa NRM 
- 022349 De 13-08-2018 No Valor de 51(Cinquenta e Uma) 
Ufesp ‘ S, Correspondente ao Auto de Imposição de Penalidade 
de Multa Aip 025143 De 27-03-2018 Referente Auto de Infração 
Aif 032344 De 30-08-2017 Em Nome da Empresa: Bar e Lanches 
Duas Rosas Ltda Epp

Cnpj 62.923.040/0001--62
Atividade: Bar e Lanchonete
Estabelecida À Rua Vergueiro, 2.209 – Cep 04101-100 - Vila
Mariana - São Paulo – Sp.
Protocolo Inicial 005643/2017-N01 - Processo 

001.0711.000619/2017.
“De Acordo com a Legislação Vigente, a Multa não Recolhi-

da Dentro do Prazo Previsto Será Encaminhada para Cobrança 
Executiva”.

Lavratura de Notificação para Recolhimento de Multa NRM 
- 022339 De 13-08-2018 No Valor de 200(Duzentas) Ufesp ‘ S, 
Correspondente ao Auto de Imposição de Penalidade de Multa 
Aip 025060 De 27-03-2018 Referente Auto de Infração Aif 
031339 De 10-03-2017 Em Nome da Empresa: Bar e Lanchonete 
Luar de Paraty Ltda Me

Cnpj 02.881.205/0001-59
Atividade: Bar
Estabelecida À Rua Ministro Godoi, 944 – Cep 05015-000 -
Perdizes - São Paulo – Sp.
Protocolo Inicial 001655/2017-N01 - Processo 

001.0711.000189/2017.
“De Acordo com a Legislação Vigente, a Multa não Recolhi-

da Dentro do Prazo Previsto Será Encaminhada para Cobrança 
Executiva”.
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